
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ - CREA-PA 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS– GLCC 

Av. Braz de Aguiar nº 145 – Nazaré – Belém/PA – 66.035-080 

E-mail: licitacoes@creapa.com.br 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 

Fica inexigível de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é “Contratação de empresa para 

treinamento visando capacitar os funcionários do CREA/PA a uma formação com base no 

aprofundamento dos conhecimentos teóricos e práticos da apuração de ilícitos administrativos em 

comissões disciplinares instituídas no âmbito do CREA/PA”; com fundamento nos Art. 25, inciso II, c/c 

Art. 26 da Lei Federal n°. 8.666/93, e das demais normas pertinentes. 

Processo nº 479318/2022 

 

Nome do Contratado: SUPREME CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA - CNPJ 34.370.234/0001-42 

Endereço: SCS, Quadra 2, Bloco C, LT 99 - Edifício São Paulo, 3º Andar, Salas 314/315 - Asa Sul - Brasília/DF - 

CEP: 70.314-900 

 Telefone: (61) 9119-1919 / (61)3962-4401 / (61) 99586-9623 

Endereço Eletrônico: diretoria@supremetreinamentos.com.br  

 Valor Total: R$ 29.400,00(vinte e nove mil e quatrocentos reais), referente ao curso de 

SINDICÂNCIA e PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Para Empregados Públicos regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, visando capacitar funcionários do CREA/PA, para atender as 

necessidades desta Autarquia Federal. 

 

Proposta de preços e regularidade fiscal junto a Receita Federal devidamente analisados constam nos 

autos. 
 

Diante do exposto, encaminho o processo a Presidência, pois havendo disponibilidade em dotação 

orçamentária, através da Classificação da despesa: 6.2.2.1.1.01.04.09.011-Serviços de Seleção, 

Treinamento e Orientação Profissional/ 10 - Gerência de Recursos Humanos, solicitamos autorização 

superior, mediante ratificação deste termo. 

Lembramos que o resumo do Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Diário Oficial da União 

para efeito de eficácia do mesmo, portanto o processo deverá retornar a esta Gerência. 

 
   Belém-Pa, 19 de maio de 2022. 
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